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ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI 707-GAB/PREF/1999                                                                                      Em, 10 de novembro de 1999. 
    
 

“Determina a obrigatoriedade da Realização 
Anual de Avaliação Oftalmológica e Auditiva nos 
Alunos da Rede Municipal de Ensino e Dá Outras 
Providências”. 

 
 

                   O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM, Estado de Rondônia no uso de suas 
atribuições legais, 
 
                   FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Guajará-Mirim, aprovou e eu sanciono a seguinte,  

 
 

“L E I” 
 
 

                   Art. 1º - Deverá ser realizada em cada inicio do ano letivo avaliação oftalmológica e auditiva em 
todos os alunos matriculados na rede municipal de ensino. 
 
                   Art. 2º - Os exames previstos nesta Lei serão realizados por órgãos municipais integrantes do 
sistema único de saúde. 
  
                   Art. 3º - Os alunos que, submetidos aos exames, apresentarem deficiências visuais e ou auditivas, 
receberão do município a assistência médica necessária. 
 
                   Art. 4º - Na hipótese prevista no artigo anterior a escola respectiva será alertada do fato e 
proporcionará as condições necessárias ao melhor aproveitamento escolar do aluno. 
 
                   Art. 5º - As despesas com a execução da presente Lei, correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
 
                   Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
  
 

 Palácio Perola do Mamoré, 10 de novembro de 1999. 
 
 
 
 

Bader Massud Jorge Badra 
PREFEITO MUNICIPAL 


